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1. Introdução

Em abril do ano de 2009, foi julgada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) a Arguição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, que declarou como não recepcionada, pela Constitui-
ção da República de 1988 (CR/1988), a Lei 5.250/1967 (também conhecida como “Lei de Imprensa”). 

A não recepção do diploma legal mencionado teve como consequência a ausência de norma que regu-
lasse, por exemplo, o direito de resposta nos casos de excesso cometido pelos profissionais da imprensa 
e veículos de comunicação em face de particulares e agentes públicos. O Supremo ainda fixou premissa 
importante, no que se refere à prevalência da liberdade de imprensa sobre os direitos à imagem, intimi-
dade, honra e vida privada. Tais questões, dentre outras, serão objeto de análise no presente trabalho.

2. a deCIsão do stf
A ADPF 130 tem como objeto possível violação, pela Lei 5.250/1967 (“Lei de Imprensa”), aos seguin-
tes dispositivos constitucionais: incisos IV, V, IX, X, XIII e XIV do art. 5º, mais os arts. 220 a 223, estes 
últimos inseridos no Capítulo V, intitulado “Da Comunicação Social”. A lei impugnada seria, em sua 
inteireza, incompatível com o momento democrático instaurado após a entrada em vigor da nor-
ma constitucional. Tal incompatibilidade se daria em virtude do número de exceções às liberdades 
previstas na Lei 5.250/1967. Em sede de medida cautelar, foi solicitada a suspensão do andamento 
de todos os processos em tramitação no país que versassem sobre a matéria, o que restou deferido 
pelo relator da ação, Ministro Carlos Ayres Britto.
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As principais questões postas na ADPF podem ser traduzidas nos seguintes questionamentos: a) diante 
do texto constitucional atual (arts. 220 a 223, inseridos no Capítulo V, intitulado “Da Comunicação 
Social”), era necessário diploma legal que regulamentasse a imprensa?; b) os dispositivos constantes 
da Lei de Imprensa restringiam as liberdades de manifestação de pensamento, de informação e de 
expressão em sentido genérico, previstas no art. 5º da Constituição da República de 1988 e/ou a 
inviolabilidade à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas e o direito de acesso  
à informação?; c) haveria uma primazia ou precedência constitucional das liberdades de pensamento 
e de expressão lato sensu sobre outras regras constitucionais que preveem direitos de personalidade?

O Tribunal, nos termos do voto do Relator, por maioria, julgou procedente a ADPF. Restaram venci-
dos, em parte, o Ministro Joaquim Barbosa e a Ministra Ellen Gracie, que a julgavam improcedente 
quanto ao art. 1º, § 1º; art. 2º, caput; art. 14; art. 16, I e arts. 20, 21 e 22, todos da Lei 5.250/1967; 
o Ministro Gilmar Mendes, que a julgava improcedente quanto aos arts. 29 a 36, apenas, e vencido 
integralmente o Ministro Marco Aurélio, que a julgava improcedente. Participaram do julgamento, 
portanto, os Ministros Carlos Ayres Britto (relator), Eros Grau, Joaquim Barbosa, Ellen Gracie, Gilmar 
Mendes, Marco Aurélio, Cezar Peluso, Celso de Mello, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia e Carlos 
Alberto Menezes Direito.

Os argumentos acolhidos pelo STF, em relação a cada questionamento suscitado com a propositura 
da ADPF, foram os seguintes:

I) Necessidade de regulamentação da imprensa: 

De acordo com o voto do relator, não haveria necessidade de nenhuma lei que regulamentasse a im-
prensa no Brasil. Por um lado, tratar -se -ia de norma “irregulamentável”1, pois a vontade normativa 
se exauriria no texto da Lei Suprema. Por outro, ter -se -ia uma lei que trata de questões essencial-
mente de imprensa e, ainda, de questões circundantes ou periféricas, fazendo -o “sob estruturação 
formal estatutária”2. As duas situações seriam, para o relator, inconciliáveis, devendo prevalecer a 
primeira, ou seja, de suficiência do texto constitucional.

O argumento não foi acolhido por alguns dos ministros, a exemplo do Ministro Joaquim Barbosa, 
para quem “nem sempre o Estado exerce uma influência negativa no campo das liberdades de 
expressão e de comunicação”3. Poderia, portanto, haver previsão infraconstitucional sobre o tema, 
não se apresentando prejudicial ao ordenamento jurídico vigente uma lei que tratasse da matéria.

II) A restrição de liberdades pela Lei de Imprensa:

Outro argumento utilizado pelo relator em seu voto (e este contou com menos discordância dos 
demais ministros do que o argumento objeto do comentário anterior), foi o de que a Lei 5.250/1967 
estaria sendo ou poderia vir a ser utilizada para restringir liberdades constitucionalmente assegu-
radas, em especial aquelas constantes do art. 5º, como a “manifestação do pensamento”, “expressão 
da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação”, “exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão”.

 1. STF, ADPF 130, Tribunal Pleno, rel. Min. Carlos Britto, j. 30.04.2009, publicado em 06.11.2009, DJe -208, 
inteiro teor, p. 66.

 2. STF, ADPF 130, Tribunal Pleno, rel. Min. Carlos Britto, j. 30.04.2009, publicado em 06.11.2009, DJe -208, 
inteiro teor, p. 68.

 3. STF, ADPF 130, Tribunal Pleno, rel. Min. Carlos Britto, j. 30.04.2009, publicado em 06.11.2009, DJe -208, 
inteiro teor, p. 109.
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III) Primazia constitucional das liberdades de pensamento e de expressão lato sensu:

Restou definido no acórdão, conforme o voto do Ministro Relator Carlos Ayres Britto, que teria havido 
uma opção do legislador constitucional, no sentido de dar precedência às liberdades de pensamento e 
de expressão lato sensu, quando comparadas a outros direitos de personalidade. Para o relator,

“é hora de uma primeira conclusão deste voto e ela reside na proposição de que a Constituição bra-
sileira se posiciona diante de bens jurídicos de personalidade para, de imediato, cravar uma primazia 
ou precedência: a das liberdades de pensamento e de expressão lato sensu (que ainda abarca todas as 
modalidades de criação e de acesso à informação, esta última em sua tríplice compostura, conforme 
reiteradamente explicitado)”4.

A consequência de tal primazia seria a de relegarem -se ao plano da responsabilidade civil, penal e 
administrativa todos os danos causados pelos eventuais excessos praticados por aqueles que exer-
citassem tais liberdades “como atividade profissional ou habitualmente jornalística e como atuação 
de qualquer dos órgãos de comunicação social ou de Imprensa”5. Realizou o relator um exame abs-
trato da proporcionalidade entre o bloco dos direitos à liberdade de imprensa e o bloco dos direitos 
à imagem, à honra, à intimidade e à vida privada, para concluir que o primeiro bloco deve prevalecer 
em todas as situações concretas. 

3. efeItos a partIr da deCIsão proferIda

Os principais efeitos que podem ser visualizados a partir da decisão proferida são: a) a inexistência de  
normas regulamentadoras do direito de resposta; b) a colocação das liberdades de pensamento e  
de expressão lato sensu em patamar superior aos outros direitos de personalidade; e c) a existência de 
decisões judiciais, transitadas em julgado, que contrariam o entendimento fixado pelo STF quanto à 
não recepção da Lei de Imprensa pela ordem constitucional de 1988 (coisa julgada inconstitucional).

Quanto ao primeiro ponto, as normas regulamentadoras do direito de resposta constantes da Lei 
5.250/1967, arts. 29 a 36, possuíam um nível de detalhamento que facilitava sua aplicação pelos 
tribunais pátrios e era tida como satisfatória e não contrária aos ditames constitucionais (CR/1988, 
art. 5º, V). As críticas realizadas após a prolação da decisão do Supremo foram, principalmente, a 
respeito da impossibilidade de serem utilizadas tais normas.

Em relação ao segundo ponto, a ponderação em abstrato realizada pelo STF tem o condão de diminuir 
a liberdade dos magistrados no exame do caso concreto, deles retirando a legitimidade que possuem 
para melhor analisar as situações postas sob seu crivo, reduzindo as chances de serem evitados danos 
aos direitos de personalidade daqueles que se insurgirem no Judiciário em situações de iminência de 
divulgação de notícia falsa em veículo de comunicação, para citar um dos exemplos possíveis.

A respeito do terceiro e último ponto, passou a existir, após a decisão do Supremo, inúmeras de-
cisões judiciais proferidas em ações de reparação de danos (por exemplo), que contrariavam de 
modo frontal o entendimento posteriormente fixado pelo STF, que considerou não recepcionada a 

 4. STF, ADPF 130, Tribunal Pleno, rel. Min. Carlos Britto, j. 30.04.2009, publicado em 06.11.2009, DJe -208, 
inteiro teor, p. 249.

 5. STF, ADPF 130, Tribunal Pleno, rel. Min. Carlos Britto, j. 30.04.2009, publicado em 06.11.2009, DJe -208, 
inteiro teor, p. 58.
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Lei 5.250/1967 pela CR/1988. Tais decisões, ainda que transitadas em julgado, poderiam estar sendo 
executadas em processos que se encontrassem em fase de cumprimento de sentença no momento 
do julgamento da ADPF.

A decisão do Supremo tornou inexequíveis tais decisões, quando proferidas exclusivamente com 
fundamento da Lei 5.250/1967, visto que tomavam como base “título judicial fundado em lei ou ato 
normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação 
ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis 
com a Constituição Federal”6. A possibilidade de impugnação da execução de decisões transitadas 
em julgado acarretou situação de insegurança no ordenamento jurídico pátrio.

4. a leI 13.188, de 11 de novembro de 2015
A não recepção da Lei 5.250/1967 pela Constituição da República de 1988 e, consequentemente, a 
falta de regulamentação do direito de resposta no ordenamento jurídico brasileiro após o julgamen-
to da ADPF 130 pelo Supremo Tribunal Federal no ano de 2009, culminaram na edição da Lei 13.188, 
em 11 de novembro de 2015. O diploma legal editado dispõe sobre o direito de resposta ou retifica-
ção do ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social. 

A nova lei não está a salvo de críticas. Há atualmente no STF 03 (três) Ações Diretas de Inconstitu-
cionalidade (ADIs) impugnando alguns de seus dispositivos (ADI 5.415, 5.418 e 5.436). A primeira 
ADI (n. 5.415) foi ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) e tem 
como objeto o art. 10 da Lei 13.188/20157. O autor alega que o dispositivo viola os princípios da 
igualdade entre as partes do processo, do acesso à Justiça, da separação dos Poderes e do devido 
processo legal substantivo (arts. 2º, caput , e 5º, caput e incisos XXXV e LIV, da CR/1988). 

Também propôs ADI perante o Supremo (ADI 5.418) a Associação Brasileira de Imprensa (ABI), ale-
gando violação aos princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório, da isonomia, do 
devido processo legal e do juiz natural, além de ofensa às liberdades de imprensa e de expressão. 

A ADI 5.436, por sua vez, questiona a constitucionalidade dos arts. 2º, § 3º, 5º, §§ 1º e 2º, 6º, 7º e 10 da 
Lei 13.188/2015 e tem como requerente a Associação Nacional dos Jornais (ANJ). Ao § 3º do art. 2º 
da Lei impugnada deveria ser dada interpretação conforme a Constituição, para que o juiz da causa 
possa aferir se a retratação ou a retificação espontânea tornam, ou não, despiciendo provimento 
judicial de resposta ou a concessão de indenização. 

Os pontos convergentes das ações são a alegação de inconstitucionalidade do art. 10 da Lei 
13.188/2015 e o tratamento prejudicial que a Lei teria conferido aos veículos de comunicação social, 

 6. Código de Processo Civil de 1973, art. 475 -L, § 1º, com redação semelhante no Código de Processo Civil de 
2015, art. 525, § 1º, III e § 12. A redação exata do novo dispositivo do CPC/2015 é a seguinte: Art. 525, (...). 
§ 12: “Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo, considera -se também inexigível a obrigação 
reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo  
tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição Federal, em controle de cons-
titucionalidade concentrado ou difuso”.

 7. Art. 10. Das decisões proferidas nos processos submetidos ao rito especial estabelecido nesta Lei, poderá 
ser concedido efeito suspensivo pelo tribunal competente, desde que constatadas, em juízo colegiado 
prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão da medida.
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no que se refere ao seu direito de defesa nas ações previstas no diploma legal impugnado. A pri-
meira ADI (n. 5.415) se limita a impugnar este dispositivo (art. 10). As duas outras ADIs (ns. 5.418 e 
5.436) possuem objeto mais abrangente. Todos os processos são de relatoria do Ministro Dias Toffoli 
e ainda não tiveram o mérito da ação apreciado.

5. Julgamento de Casos reCentes

No âmbito do STF, após o julgamento da ADPF 130, o que se observa é a manutenção do entendi-
mento firmado naquela ação constitucional, manifestado especialmente pelos ministros que ingres-
saram naquele Tribunal posteriormente, nos autos das reclamações que lhes têm sido apresentadas 
com o objetivo de preservar a competência do STF e garantir a autoridade das suas decisões.

A Ministra Rosa Weber, em 30 de junho de 2014, na Reclamação 16.434 de sua relatoria, concedeu 
medida acauteladora para suspender os efeitos da decisão proferida pelo magistrado de uma das 
Varas Cíveis da Comarca de Vitória/ES, que havia determinado a retirada de publicações de autoria 
do jornalista reclamante, divulgadas na página eletrônica do jornal “Século Diário” [www.seculo-
diario.com.br]. A Ministra Rosa Weber manteve a “ponderação diretamente constitucional” entre os 
blocos de bens de personalidade8.

Quando do julgamento de mérito da Reclamação 18.290, em 24 de fevereiro de 2016, o Ministro 
Luiz Fux (relator) julgou procedente o pedido formulado pela Abril Comunicações S/A e Lauro Ro-
berto de Salvo Souza Jardim, para cassar a decisão proferida pelo juízo de uma das Varas Cíveis da 
Comarca do Rio de Janeiro/RJ, por violação ao que restou decidido na ADPF 1309. O Ministro Relator 
afirmou que “esta Corte tem defendido, em abstrato, a primazia da livre e plena manifestação do 
pensamento, da criação, de imprensa e da informação, indicando as medidas judiciais reparatórias 
como meio para sanar eventuais lesões a direitos individuais supostamente ofendidos”10. Realizou o 
Ministro Luiz Fux uma ponderação em abstrato de valores constitucionais, assim como ocorreu no 
julgamento da ADPF 130.

Em 26 de abril de 2018, nos autos da Reclamação 28.299, o Ministro Luís Roberto Barroso (relator) 
julgou procedente o pedido formulado por uma empresa de comunicação, em face de uma deci-
são proferida pelo magistrado de um Juizado Especial da Comarca de Barra Funda, São Paulo/SP, 
que determinou a retirada de um artigo do sítio do “Consultor Jurídico” ([www.conjur.com.br]). O 
Ministro Relator também tomou como base a prevalência dos valores relacionados à liberdade de 
imprensa sobre os direitos individuais de honra e imagem violados no caso concreto. Para o Relator, 
deveria haver um “controle” a posteriori, de acordo com a decisão do ministro, mas não se poderia 
impedir a divulgação de matéria jornalística em tais condições.

Da leitura das decisões (cautelares ou de mérito) proferidas por ministros que não participaram 
do julgamento da ADPF 130, pode -se concluir que a autoridade do posicionamento adotado pelo 
STF naquela ação constitucional tem sido garantida de modo firme e permanente, representando o 
entendimento daquele Tribunal até os dias atuais. 

 8. STF, Rcl 16.434, rel. Min. Rosa Weber, j. 30.04.2014, publicado em 06.08.2014, DJe, inteiro teor da decisão, 
p. 04.

 9. STF, Rcl 18.290, rel. Min. Luiz Fux, j. 24.02.2016, publicado em 29.02.2016, DJe, inteiro teor da decisão, 
p. 01 -02.

 10. STF, Rcl 18.290, rel. Min. Luiz Fux, j. 24.02.2016, publicado em 29.02.2016, DJe, inteiro teor da decisão, p. 09.

RDCC_19.indb   432 18/06/2019   13:15:53



433Comentários de JurisprudênCia

STF – Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 130/DF  – Comentário por IrIs CIntra BasIlIo e MarCos  
ehrhardt JúnIor. Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 19. ano 6. p. 417-433. São Paulo: Ed. RT, abr.-jun. 2019.

Mais recentemente, em 18 de maio de 2018, o Supremo reconheceu existir repercussão geral no 
Recurso Extraordinário 1.075.412/PE, interposto contra acórdão do STJ com o seguinte teor: “os 
direitos à informação e à livre manifestação do pensamento não possuem caráter absoluto, encon-
trando limites em outros direitos e garantias constitucionais que visam à concretização da dignida-
de da pessoa humana”11. O posicionamento do STJ contraria o entendimento sedimentado pelo STF 
(e garantido até o presente momento nos autos das reclamações apresentadas) e pode representar 
uma reviravolta no cenário de plena liberdade de imprensa que se verifica atualmente.

ConClusões

A Lei de Imprensa, em virtude do julgamento da ADPF 130, foi declarada como não recepcionada pela 
CR/1988 pelo STF. O Supremo, no mesmo acórdão, ao confrontar as liberdades de pensamento e de 
expressão lato sensu, quando comparadas a outros direitos de personalidade, afirmou existir uma 
prevalência dos primeiros em relação aos últimos, relegando ao plano da responsabilização (civil, pe-
nal e administrativa) os eventuais excessos cometidos pelos profissionais e veículos de comunicação. 
Realizou, portanto, uma ponderação em abstrato de valores constitucionalmente assegurados.

Tal decisão teve como consequência a falta de regulamentação de alguns assuntos, como o direito 
de resposta. Culminou na diminuição da liberdade dos magistrados no exame do caso concreto, 
reduzindo as chances daqueles que se buscarem o Poder Judiciário em situações de iminência de 
dano. Acarretou, ainda, o surgimento de coisa julgada inconstitucional.

A dificuldade quanto à primeira consequência foi sentida posteriormente e culminou na edição da 
Lei 13.188/2015. Alguns dos dispositivos da nova lei estão sendo atualmente impugnados no STF 
(ADIs 5.415, 5.418 e 5.436). Não houve julgamento do Supremo até o momento, não sendo possível 
visualizar um cenário seguro quanto à regulamentação do direito de resposta no ordenamento 
jurídico brasileiro.

O entendimento manifestado pelo STF na ADPF 130, em 2009, vem tendo sua autoridade garantida 
por meio de decisões (cautelares ou de mérito) proferidas pelos ministros daquele Tribunal. Esses 
ministros, nas reclamações de sua relatoria, têm mantido a prevalência dos valores relacionados à 
liberdade de imprensa sobre os direitos individuais de honra e imagem violados no caso concreto 
(ponderação em abstrato de valores constitucionais).

Entretanto, a existência de Recurso Extraordinário com repercussão geral reconhecida recentemen-
te (RE 1.075.412/PE) pode representar uma reviravolta no cenário de plena liberdade de imprensa 
que se verifica atualmente, a depender da posição que vier a ser adotada pelo STF, sobretudo quan-
do se verifica que nas VIII Jornadas de Direito Civil do CJF, realizadas no mês de abril de 2018, foi 
aprovado enunciado com o seguinte teor: “A liberdade de expressão não goza de posição preferen-
cial em relação aos direitos da personalidade no ordenamento jurídico brasileiro”.

 11. STF, RE 1.075.412, rel. Min. Marco Aurélio. Notícia intitulada “RE que discute liberdade de expressão e 
direito a indenização por danos morais tem repercussão geral”, divulgada em 21 de maio de 2018, no sítio: 
[http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=378955]. Acesso em: 22.05.2018.
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